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Andar: 5º

PAUTA

SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA  CEJA/MG- 06/11/24
Horário: 10 h

Modalidade: virtual
 
 
1.Requerimento de Indicação para Adoção
 
1.1-Processo SEI n° 0129013-78.2024.8.13.0000
Mayara Santana Carvalho -Comarca de Teófilo Otoni
Data de nascimento: 09/03/2012
 
1.2-Processo SEI n° 0145728-98.2024.8.13.0000
Requerente: Melissa Ramalho Mc Morrow
País: Estados Unidos da América (EUA)
Organismo credenciado - Hand in Hand (HIH)
 
Relatora: Juíza de Direito da Vara Infracional da Infância e da Juventude de Belo Horizonte Riza
Aparecida Nery
 
 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Amancio dos Santos, Secretário(a), em
29/10/2024, às 15:49, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 20724821 e o código CRC 72031F0B.

0223635-52.2024.8.13.0000 20724821v18

18/11/24, 10:57 SEI/TJMG - 20724821 - Pauta

https://sei.tjmg.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23557152&infra_siste… 1/1



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                       Administrativo                                                                                                                         
 

Disponibilização: 22 de novembro de 2024 
Publicação: 25 de novembro de 2024 

 

dje.tjmg.jus.br  Edição nº: 219/2024 
 

Página 69 de 70 

 

  

 

CONSIDERANDO a necessidade de definir a serventia acumuladora; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no Processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0252424-
61.2024.8.13.0000, 
  
AVISA aos(às) juízes(ízas) direito, notários(as) e registradores(as) do Estado de Minas Gerais e a quem mais possa interessar 
que, no dia 27 de novembro de 2024, às 14h00, no auditório da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - 
CGJ, localizado na Rua Goiás, nº 253, 13º andar, Centro, Belo Horizonte-MG, haverá sorteio público para desempate das 
seguintes delegatárias com o mesmo tempo de titularidade: 

COMARCA SERVIÇO EXTRAJUDICIAL CNS DELEGATÁRIA DATA DE PROVIMENTO 

Ouro Branco 
Registro Civil das Pessoas Naturais 04.648-2 Aline de Castro Brandão Vargas 1°/09/2011 

Tabelionato de Protesto de Títulos 04.784-5 Raquel Duarte Garcia 1°/09/2011 

 
Belo Horizonte, 22 de novembro 2024. 
 
(a) Desembargador ESTEVÃO LUCCHESI DE CARVALHO 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO - CEJA/MG 
Rua Goiás, n° 253, sala 502, Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30190-030 

Tels: (31) 3237-6413 / 6414 / 6416 / 6417 - e-mail: ceja@tjmg.jus.br  
 

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA DA CEJA/MG 
 

Às dez horas do 6°(sexto) dia de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, em sessão plenária da Comissão Estadual 
Judiciária de Adoção de Minas Gerais, CEJA/MG, realizada virtualmente, por meio do Sistema Eletrônico de Informação (SEI), 
participaram o Corregedor-Geral de Justiça e Presidente da CEJA/MG, Desembargador Estevão Lucchesi de Carvalho, o Vice-
Presidente da CEJA/MG, Desembargador Wagner Wilson Ferreira, o Desembargador Vítor Inácio Peixoto Parreiras Henriques, 
a Desembargadora Alice de Souza Birchal, a Juíza de Direito da Vara Infracional da Infância e da Juventude da Comarca de 
Belo Horizonte Riza Aparecida Nery, o Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Belo Horizonte Afrânio José Fonseca Nardy, o 
Procurador de Justiça Giovanni Mansur Solha Pantuzzo, a Promotora de Justiça Matilde Fazendeiro Patente e o Delegado de 
Polícia Federal Cristiano Costa Silva. A ausência da Juíza Auxiliar da Corregedoria e Coordenadora da CEJA Simone Saraiva 
de Abreu Abras operou-se justificadamente. Foi deliberado o requerimento de indicação para adoção nos Processo SEI 
n°0129013-78.2024.8.13.0000 do tipo CEJA - INSCRIÇÃO DE CRIANÇA/ADOLESCENTE e Processo SEI n°0145728-
98.2024.8.13.0000 do tipo CEJA - HABILITAÇÃO DE PRETENDENTE, Relatora Juíza de Direito Riza Aparecida Nery, cujo 
voto foi por todos aderido: "Assim, defiro a indicação para adoção internacional, da adolescente M.S.C. A efetivação da 
pretensa adoção fica condicionada à comprovação da extensão do perfil etário e às normas especiais criadas pela lei 
infraconstitucional. No mais, atestada a continuidade do procedimento, procedam-se as articulações necessárias previstas no 
art. 28, § 5º da Lei nº 8.069/1990 e as anotações correspondentes no Sistema de Adoção e Acolhimento – SNA.". Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão. Eu, Liliane Maria Lacerda Gomes, Coordenadora das Atividades de Apoio 
Administrativo da CEJA sob a matrícula f0119842, lavrei a presente ata, a qual, depois de lida, será por todos assinada 
eletronicamente. 
 
(a) Desembargador ESTEVÃO LUCCHESI DE CARVALHO 
Corregedor-Geral de Justiça 
 
(a) Desembargador WAGNER WILSON FERREIRA 
 
(a) Desembargador VITOR INÁCIO PEIXOTO PARREIRAS HENRIQUES 
 

(a) Desembargadora ALICE DE SOUZA BIRCHAL 
 
(a) RIZA APARECIDA NERY 
Juíza de Direito da Vara Infracional da Infância e da Juventude de Belo Horizonte 
 
(a) AFRÂNIO JOSÉ FONSECA NARDY  
Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Belo Horizonte 
 

(a) GIOVANNI MANSUR SOLHA PANTUZZO 
Procurador de Justiça 
 
(a) MATILDE FAZENDEIRO PATENTE  
Promotora de Justiça 
 

(a) CRISTIANO COSTA SILVA 
Delegado de Polícia Federal 
 

(a) LILIANE MARIA LACERDA GOMES 
Coordenadora da CEJA 


